
 
 

 
 
 
 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO NACIONAL 

SUB15 / SUB17 / SUB 19 / SENIORES 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Representar a Seleção Nacional de Portugal é uma distinção de elevado valor, que 

simboliza não só o reconhecimento do mérito desportivo, mas também um 

compromisso com os mais altos padrões de conduta e desempenho. Cada convocatória 

exige do atleta a responsabilidade de estar preparado para dar o seu melhor em nome 

do país; 

 

1.2. A definição da convocatória para competições internacionais assenta numa 

avaliação criteriosa e abrangente, que integra diversos fatores técnico-táticos, físicos, 

psicológicos e comportamentais, garantindo um processo de seleção transparente e 

fundamentado; 

 

1.3. Reconhecendo que qualquer decisão de seleção envolve um grau de apreciação 

subjetiva, esta será sempre enquadrada pelos critérios definidos, assegurando que a 

escolha recai sobre os atletas que demonstrem reunir, de forma mais consistente, as 

condições ideais para representar Portugal no panorama internacional. 

 

 

 

 

 

 



Critérios de escolha da equipa técnica para representação nacional em competições: 

 

a) Observação em contexto competitivo: 

o As convocatórias incidirão sempre sobre os atletas com melhor desempenho 

em cada vertente (singulares e pares), podendo um(a) atleta ser 

selecionado(a) especificamente para uma dessas categorias; 

o Desempenho técnico-tático recente; 

o Atitude e compromisso competitivo; 

o Projeção internacional a médio prazo e avaliação global dos resultados 

obtidos em competições oficiais; 

o O ranking não é uma determinante relevante como um critério de escolha; 

o Consistência na performance ao longo da época; 

o Comportamento dentro e fora de campo; 

o Capacidade de adaptação a diferentes situações e/ou adversários; 

o Evidência de evolução sustentada nas diferentes dimensões do rendimento 

desportivo: técnica, tática, física, mental e comportamental; 

o Sempre que necessário, a equipa técnica irá considerar: 

 - Confronto direto entre atletas tanto nos singulares como nos pares; 

 - Verificar o impacto na alteração de um par que normalmente não joga 

junto, mas que para a equipa técnica poderá ser uma mais-valia; 

 - Uma melhoria inesperada do nível de uma atleta 

 

b) Observação em contexto de treino - Estágios Nacionais 

• Cumprimento rigoroso das normas de conduta definidas para os estágios, 

enquanto elemento essencial do processo de formação desportiva; 

• Demonstração de respeito e comportamento adequado para com treinadores, 

colegas de equipa, funcionários e demais elementos da organização; 

• Participação ativa e empenhada nas sessões de treino, demonstrando atitude 

competitiva e foco nos objetivos definidos; 

• Grau de compromisso demonstrado ao longo do estágio; 

• Desempenho nos testes físicos aplicados, de acordo com os parâmetros definidos 

para o respetivo escalão; 



• Recetividade ao feedback técnico e tático, e evidência de progressos com base 

nas orientações transmitidas pelas equipas técnicas durante as sessões de treino 

e jogo. 

 

ALTERAÇÕES NAS CONVOCATÓRIAS/SUBSTITUIÇÕES 

 

o O atleta que adoecer ou se lesionar a qualquer momento após a sua chamada à 

seleção deve notificar imediatamente a Federação Portuguesa de Badminton; 

o Qualquer atleta que adoecer ou se lesionar e for considerado incapaz de 

recuperar a tempo de competir (através de uma avaliação médica), pode resultar 

de uma substituição do atleta, a critério da equipa técnica nacional; 

o Um atleta que violar ou não cumprir um requisito das regras de Antidoping da 

ADOP ou da Agência Mundial Antidoping (WADA) será retirado da convocatória; 

o Um atleta que deixar de cumprir as condições de seleção descritas nas alíneas 

acima poderá ser retirado da convocatória; 

o Qualquer decisão de retirar e/ou substituir um atleta após ter sido convocado 

será tomada pela equipa técnica da seleção e comunicada ao respetivo atleta por 

e-mail (clube), explicando os motivos; 

o Qualquer atleta(s) substituto(s) será selecionado de acordo com todos estes 

critérios. 

 

Observações Finais 

• O incumprimento reiterado das regras de comportamento ou da dedicação 

exigida ao processo formativo poderá comprometer a convocatória para futuras 

ações da Seleção Nacional; 

• Estes critérios serão reavaliados sempre que for considerado relevante pela 

equipa técnica da FPB. 

• Qualquer dúvida ou omissão emergente deste regulamento será decidida pela 

Direção da Federação Portuguesa de Badminton. 

 

Equipa Técnica Nacional 

Telma Santos, Fernando Silva, Duarte Anjo e Miguel Rocha 


